
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 645/2020

Realização  de  melhorias  no  ponto  de
ônibus na Linha Espigão.

Senhor Presidente,

A vereadora que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153
do Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal, que  sejam providenciadas
melhorias no ponto de ônibus na Linha Espigão. 

A ausência de banco e pedra no ponto de ônibus traz desconforto e
transtornos aos moradores e demais pessoas que utilizam do transporte público
naquela região.

Considerando a  necessidade de oferecermos  a  estrutura  adequada
para aqueles que utilizam do transporte coletivo, a referida instalação possibilitará
aos usuários uma maior comodidade as pessoas que aguardam a passagem do
transporte.

Assim sendo,  encaminha-se a referida  indicação para  que o Poder
Executivo Municipal tome as devidas providências no sentido de sanar problema ora
indicado.

SALA DAS SESSÕES, 15 de setembro de 2020.

MARLY ZANETE
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